
Visando garantir a qualidade e a confiabilidade dos serviços prestados, a Ecopetro Transporte de
Resíduos, de cnpj: 25.003.372/0001-00,  apresenta nesta proposta alguns procedimentos que são
adotados pela empresa: 

O transporte de resíduos industriais é realizado por veículo especializado e licenciado, e o
mesmo estará identificado com a logomarca da empresa ECOPETRO e as devidas placas de
segurança conforme normas da ANTT; 
A empresa apresentará todas as licenças e requisitos legais para a perfeita execução dos
serviços contratados nesta proposta; 
São fornecido os equipamentos de segurança individual para as operações, de acordo com as
legislações vigentes e responsabiliza-se pela correta utilização dos mesmos. 
A ECOPETRO está apta a receber os resíduos descritos desde que compatíveis com nossas
licenças operacionais, comprovados através de caracterização segundo a norma ABT NBR
10.004/2004 ou laudo específico da tecnologia, podendo ser solicitado parâmetros adicionais
e amostras; 

Após o acima esclarecido, informamos abaixo os valores correspondentes aos serviços
especializados prestados pela Ecopetro , bem como observações sobre as condições gerais para
prestação do(s) serviço(s):

Item Descrição do Serviço Valor Unidade

1 Tratamento e destinacã̧o final de resıd́uos SÓLIDOS NÃO-ESPECIAIS
CLASSE II, incluindo a emissão do Certificado de Responsabilidade dos
Resıd́uos (CRR), conforme legislacã̧o ambiental vigente. 

R$ 0,50 kg

2 Gerenciamento, tratamento e destinação final de resíduos SÓLIDOS
AUTOMOTIVOS CLASSE I (perigosos), incluindo a emissão do Certificado
de Responsabilidade dos Resíduos (CRR), conforme legislação ambiental
vigente. 

R$ 0,95 kg

3 Tratamento e destinacã̧o final de resíduos líquidos classe I (perigosos),
tais como: ÁGUA OLEOSA, proveniente de limpeza de caixas SAO,
incluindo a emissão do Certificado de Responsabilidade dos Resíduos
(CRR), conforme legislação ambiental vigente. 

R$ 0,56 kg

OBSERVAÇÕES

Ressalta-se que o valor final de cada serviço realizado poderá sofrer alteração em função do
quantitativo de material coletado.
O correto acondicionamento é de responsabilidade do cliente, mediante concessão de
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recipientes específicos, tais como, tambores de 200 litros, containers de 1000 litros, big bags
de 1000 litros,bombonas de 200 litros e entre outros.
É vedado o envio de materiais orgânicos, sanitários, patogênicos,
agrotóxicos,perfurocortantes,radioativos e de unidades de serviço de saúde. 
Resíduos químicos e produto fora de especificação deverão ser identificados no agendamento
prévio e informados no ato da coleta, sob pena de aplicação de multa.
Em casos de solicitação indevida de coleta de material, a Contratante ficará sujeita a
aplicação de taxa de deslocamento do veículo no valor do frete estabelecido na proposta.
O tempo de carregamento e expedição é de até 4 (quatro) horas. Caso ultrapasse o prazo
estabelecido, seja por problemas relacionados a equipamentos, ou mesmo com emissão de
nota fiscal de saída, a Contratante ficará sujeita a cobrança de taxa no valor de R$ 1.500,00.
A contratada não se responsabiliza por passivos ambientais da contratante, sendo tão
somente responsável pelo tratamento e destinação final dos resíduos.
Em caso de necessidade de liberação de faturamento por meio de pedido de compra ou outro
meio, a Contratante terá um prazo de 5 dias úteis, após o envio de medição, para enviar à
Contratada o pedido de compra. 
Caso não seja enviado, a Contratante fica livre de qualquer ônus e fica automaticamente
autorizada a prosseguir com o processo de faturamento.
Havendo atraso, será cobrada multa de 2% (dois por cento) e juros de 1% a.m (um porcento
ao mês)sobre o valor em atraso. 
O pagamento deverá ser realizado por meio de boleto bancário, salvo acordo prévio entre as
partes.
A não quitação do débito dentro do prazo de cinco dias após o vencimento implicará na
indicação de protesto e cadastro em órgãos de proteção fiscal.
O cancelamento da nota fiscal será realizado apenas no mês de competência,mediante
solicitação formal.
O Certificado de Responsabilidade dos Resíduos (CRR) é gerado automaticamente pelo
sistema da Ecopetro, mediante a identificação do pagamento dos serviços.
Caso haja interesse na inclusão de informações específicas nos Certificados de
Responsabilidade dos Resíduos (CRR) deverá acordá-lo com a ECOPETRO previamente ao
envio dos resíduos.
Em casos em que a destinação final dos resíduos não seja realizada pela ECOPETRO, será
encaminhado ao cliente o Certificado da empresa responsável pelo processo, juntamente
com o Certificado de coleta emitido pela ECOPETRO.
Antes de realizar um serviço de transporte e/ou tratamento de resíduos, pense na sua co-
responsabilidade ambiental, contrate apenas empresas devidamente licenciadas.
O cancelamento ou reagendamento da coleta devera ser feito em até 3 dias úteis antes da
data programada de retirada. Caso contrário, será cobrado o valor equivalente ao transporte.
O peso da carga do veículo poderá sofrer alteração mediante a utilização da água do sistema
de hidrojateamento. Nesse caso, deve considerar o volume de água utilizada no serviço,
podendo ter acréscimo no peso final.

       SEGUE O VALOR GLOBAL DOSSERVIÇOS SOLICITADOS:

RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS CLASSE II - VIDRO LAMINADO R$ 0,50 x 10.000 kg =



R$5.000,00
RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS CLASSE II - VIDRO COMUM R$ 0,50 x 35.000 kg  =
R$17.500,00
RESÍDUOS PERIGOSOS CLASSE I - LÍQUIDOS 0,56 x 96.000 kg  = R$ 53.760,00
RESÍDUOS PERIGOSOS CLASSE I - SÓLIDOS 0,95 x 36.000 kg  = R$ 34.200,00

       VALOR TOTAL GLOBAL: R$110.460,00

 

Aparecida de Goiânia (GO), 

Dyogo Amorim Santos
ECOPETRO AMBIENTAL EIRELI

Nome: 
CPF: 

METROBUS - TRANSPORTE
COLETIVO S.A

CNPJ 02.392.459/0001-03



PO. N° 2089/2023

6239249201Fone:
E-mail: comercial@vitoriaprotegeambiental.com.br

PROPOSTA COMERCIAL

CONTRATANTE: METROBUS TRANSPORTES COLETIVOS S/A -

ENDEREÇO: RUA PATRIARCA  VILA REGINA CEP: 74453-610

MUNICÍPIO: GOIANIA - GO CNPJ: 02392459000103

E-MAIL COM: gabriel.resende@metrobus.go.gov.br

E-MAIL FIN:

FONE: 62-3230-7522

IE: 103014110

        Prezado(a) Senhor(a),

        Agradecemos pelo contato e a oportunidade de apresentarmos nossos valores para
execução de nossos serviços.
        A VITORIA PROTEGE AMBIENTAL LTDA, inscrita sob n° CNPJ: 17.278.214/0001-27 é uma
empresa especialista em coleta, gestão, tratamento e disposição final de resíduos líquidos e
sólidos classe I e II.
        Com uma equipe de colaboradores altamente qualificada e veículos licenciados para atender
alta demanda e resposta rápida emergencial, a VITORIA PROTEGE AMBIENTAL LTDA conta
com soluções inteligentes para atender as necessidades do mercado, colaborando com o meio
ambiente, gerando sustentabilidade com a responsabilidade em conformidade às normas e
Legislação Ambiental vigente.

        Colocamos-nos a vossa inteira disposição para auxiliar no que for necessário.

        Respeitosamente,

WANESSA PAES
Consultor de negócios VPA
62-9940-81627

VALOR DA PROPOSTA COMERCIAL

Apresentamos, a seguir, os valores dos nossos serviços a serem executados.

CONTATO: GABRIEL

CTRC Sistema - Gestão em Transportes - www.ctrcsistema.com.br



Item Descrição dos Serviços Unidade Quant Vlr. Unit Sub-total

Coleta, transporte, gestão e destinação de
resíduos sólidos classe II (vidro comum) incluindo
emissão de certificado em conformidade com
órgãos fiscalizadores do estado de Goiás.

KG 0 1,00 0,001

Coleta, transporte, gestão e destinação de
resíduos sólidos classe II (vidro laminado)
incluindo emissão de certificado em conformidade
com órgãos fiscalizadores do estado de Goiás.

KG 0 1,00 0,002

Coleta, transporte, gestão e disposição final de
residuos sólidos contaminados com
hidrocarbonetos e derivados (filtros de óleo,
frascos, papel contaminado, paletes,  entre
outros), incluindo emissão de certificado em
conformidade com os orgãos fiscalizadores.

KG 0 0,85 0,003

Coleta, Transporte, Tratamento e Destinação
Final ambientalmente adequada de Resíduos
líquidos (água oleosa proveniente de CX.SAO),
incluindo emissão de certificado em conformidade
com os orgãos fiscalizadores do Estado de
Goiás.

LT 0 0,55 0,004

GOIANIA - GO, 14 de agosto de 2023

SUB TOTAL:
FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO:
VALIDADE DA PROPOSTA:

OBSERVAÇÕES:

- O serviço será realizado mediante acompanhamento e autorização do gerente ou
responsável designado pelo mesmo.

- O faturamento mínimo é de 2000 litros.

0,00SUB TOTAL:

10 DIAS.
BOLETO 7 DIAS.
R$ 0,00

TOTAL:

CTRC Sistema - Gestão em Transportes - www.ctrcsistema.com.br
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1. DADOS  CADASTRAIS 
 

CONTRATADA RISCO ZERO SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI 

ENDEREÇO ALAMEDA DO SAPÉ, QUADRA 7 , LOTE 38 – GO 020, KM 13 - ESTÂNCIA VARGEM BONITA CEP CEP 75252-530 

MUNICÍPIO SENADOR CANEDO – GO INSCR. EST. 104908955 CNPJ 04.554.581/0001-64 

E-MAIL RISCOZERO.COMERCIAL@GMAIL.COM TEL. COMERC. 62 3280-7890 VENDEDOR MILENA 

 

CLIENTE METROBUS TRANSPORTES 

ENDEREÇO RUA PATRIARCA, Nº 299 – VILA REGINA CEP 74.453-610 

MUNICÍPIO GOIÂNIA – GO INSCR. EST.  CNPJ 02.392.459/0001-03 

E-MAIL COMERC. GABRIEL.RESENDE@METROBUS.GO.GOV.BR TEL. COMERC. 62 99652-6892 CONTATO GABRIEL 

E-MAIL FINANC.  TEL. FINANC. 62 3230-7522 CONTATO  

 
 

 
 

2. SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE           

 

A RISCO ZERO SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI – ME, APRESENTA, A SEGUIR, PROPOSTA DE ORÇAMENTO PARA 

GESTÃO, E/OU TRATAMENTO, DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES. 

 

A RISCO ZERO ESTÁ INVESTINDO NA QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, CONTANDO COM UMA EQUIPE 

ESPECIALIZADA DA GARANTIA DA QUALIDADE, ATRAVÉS DO SISTEMA DE GESTÃO DA QUALIDADE (SGQ). 

 

ENVIAMOS AO CLIENTE UM ESBOÇO DE FATURAMENTO (EF), PARA EFEITO DE CONFIRMAÇÃO DOS SERVIÇOS 

EXECUTADOS E PARA CONFIRMAÇÃO DOS VALORES RESPECTIVOS, ANTES DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL E BOLETO. 

 

APÓS EXECUÇÃO DO SERVIÇO, SERÁ EMITIDO O CERTIFICADO DE GESTÃO E TRATAMENTO DE RESÍDUOS (CGTR), 

PARA ATESTAR A DESTINAÇÃO ADEQUADA DOS RESÍDUOS, O QUAL SERVIRÁ DE DOCUMENTAÇÃO HABILITADA PARA 

SER APRESENTADA AOS ÓRGÃOS REGULATÓRIOS. 
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3. PREÇOS DOS SERVIÇOS 

 
APRESENTAMOS, A SEGUIR, OS VALORES DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS: 
 

 
Descrição dos Serviços Unidade Quant. Vr. Unitário Sub-total

Coleta, transporte e destinação Final com emissão de certificado para

resíduos não perigosos classe II - vidro laminado
KG 10.000,00 0,55 5.500,00

Coleta, transporte e destinação Final com emissão de certificado para

resíduos não perigosos classe II - vidro comum
KG 35.000,00 0,55 19.250,00

Coleta, transporte e destinação Final com emissão de certificado para

resíduos perigosos classe I – líquidos
KG 96.000,00 0,24 23.040,00

Coleta, transporte e destinação Final com emissão de certificado para

resíduos perigosos classe I - sólidos
KG 36.000,00 0,54 19.440,00

TOTAL 67.230,00

 

4. INFORMAÇÕES SOBRE PAGAMENTO 

 

FORMA DE PAGAMENTO: BOLETO / TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA; 

 

PRAZO DE PAGAMENTO, E CERTIFICADOS: 15 DIAS; 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 7 DIAS. 

 

5. OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

OBS. 1 - O SERVIÇO SOMENTE SERÁ EXECUTADO NA PRESENÇA DO CONTRATANTE OU DE PESSOA AUTORIZADA 

PELO MESMO PARA FAZER O ACOMPANHAMENTO. 

 

OBS. 2 - APÓS A COLETA, CONFERÊNCIA E SEGREGAÇÃO EM NOSSA SEDE, SERÃO EMITIDOS E ENVIADOS NOTA 

FISCAL (NF), BOLETO E CERTIFICADO DE ACORDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

 

OBS. 3 -COLETA COM O FATURAMENTO MÍNIMO DE 3 TAMBORES E / OU  1,8 m3 (METROS CÚBICOS)                                                        

DE ÁGUA OLEOSA.  

 

SENADOR CANEDO, 14/08/2023 

 
 

MILENA ARAUJO 
CONSULTORA COMERCIAL 


